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Sede Lauro Waldemar Rogge

INDICAÇÃO N.º 08/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder Executivo local, indicando ao mesmo que, solicite ao setor responsável a

revisão e manutenção de lâmpadas da iluminação pública municipal uma vez

que vários postes encontram-se com lâmpadas queimadas e/ou com defeito. 

JUSTIFICATIVA

É sabido que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida nos

centros  urbanos,  atuando  como  instrumento  de  cidadania,  permitindo  aos

habitantes desfrutar plenamente, do espaço público no período noturno. Além

disso, está diretamente ligada à segurança da população em tráfego e prevenindo

a  criminalidade  e  considerando  o  grande  número  de  pontos  visíveis  com

problema, solicito a atenção para solução dos mesmos. 

 

 

Plenário Jurceu Sakuma 07 de fevereiro de 2023.

Lucas Manoel Prudencio de Brito

Vereador
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